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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 000165/2025 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000343/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000124/2025  
 
 

 
 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 
Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara  licitaça o, 
na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o 
aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 13 de novembro de 2025 - 23:59min hora rio de 
Brasí lia. 
 
1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de novembro de 2025 - 
HORA RIO: 08:00 hora rio de Brasí lia.  
 
1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de novembro de 2025 - 
HORA RIO: 09:00 hora rio de Brasí lia. 
 
1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 18 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia.  
 
1.11 INTERVALO DE LANCES 
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1.11.1 INTERVALO DE LANCES TODOS OS LOTES R$0,01 
 
1.12 VALIDADE EM MESES: 60 dias 
    
1.13 PREFERE NCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.13.1 A presente licitaça o tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CESTA NATALINA PARA 
OS SERVIDORES ATIVOS E APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EXTREMA, desde qúe de acordo com as especificaço es constantes neste edital e em 
seú Anexo I. 
 
1.13.2 Podera o participar da licitaça o empresas enqúadradas como ME, EPP, 
EIRELLI, LTDA, S/A em igúal condiço es, oú seja, os itens contidos no Anexo I - Termo 
de Refere ncia sa o destinados a  participaça o de todos os interessados qúe atendam 
aos reqúisitos deste edital. Jústifica-se a na o realizaça o de licitaça o exclúsiva a  
participaça o de microempresas e empresas de peqúeno porte, nos termos do art. 49 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 
visando ampliar a competitividade no caso concreto e, conseqúentemente, 
possibilitar preços e condiço es mais vantajosas a  Administraça o, tendo em vista qúe 
múitas das empresas qúe atúam no ramo do objeto licitado na o se enqúadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesqúisa de mercado júntada na fase 
interna do presente processo licitato rio. 
 
1.13.3 O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia 
constante no anexo I deste instrúmento convocato rio. 
 
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitaça o e  a AQUISIÇA O DE CESTA NATALINA PARA OS 
SERVIDORES ATIVOS E APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EXTREMAconforme condiço es, qúantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital 
e seús anexos. 
 
2.2 Valor da Contrataça o: R$ 1.634.240,00 (um milhão seiscentos e trinta e 
quatro mil duzentos e quarenta reais). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Podera o participar deste Prega o em relaça o a docúmentaça o de habilitaça o 
interessados qúe estejam cadastrados nos segúintes sistemas: 
 
3.1.1 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme 
preconiza o item 7.1.3 e seús súbitens.  
 
3.1.2 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar júnto a plataforma (AMM LICITA) 
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https://ammlicita.org.br. 
 
3.2 Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú 
objeto de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto 
desta licitaça o. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, 
inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a 
responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros. 
 
3.4 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto 
aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se 
tornem desatúalizados. 
 
3.5 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. 
 
3.6 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Na o podera o dispútar esta licitaça o: 
 
3.7.1 Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios;  
 
3.7.4 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
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financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista; 
 
3.7.8 Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
 
3.7.9 Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
 
3.7.10 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 
condiça o; 
 
3.7.11 Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o 
do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9 A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do 
contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o oú 
entidade. 
 
3.10 Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
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regimes de execúça o. 
 
3.12 Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
 
3.14 Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  
 
3.14.1 qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em 
seús artigos 42 a 49;  
 
3.14.2 nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento no 
certame;  
 
3.14.3 nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas prodúzira  o efeito 
de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte.  
 
3.14.4 qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos;  
 
3.14.5 qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe a 
proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  
 
3.14.6 qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
 
3.14.7 qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitúiça o;  
 
3.14.8 qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho 
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degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  
 
3.14.10 qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da 
Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de júlho de 1991.  
 
3.14.11 A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  
o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  
 
4.1.1 valor únita rio e total do item em dúas casas decimais. 
 
4.1.2 Fabricante, marca e modelo em úm campo somente (campo marca da 
plataforma)  
 
4.1.3 Descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú 
de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando 
for o caso.  
 
4.2 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe 
incidam direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es 
pú blicas.  
 
4.6.1 O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da 
Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra 
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de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso 
verificada a ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do 
contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto 
de licitaça o; 
 
b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, 
acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
 
c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 
 
5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
 
b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 
Ativa da Unia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede 
da pessoa júrí dica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO 
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IV. Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados co pias de 
notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
 

• Dados do Emissor: CNPJ, raza o social, endereço, e-mail e nú mero do 

telefone em papel timbrado do emissor;  

• Dados do Favorecido: CNPJ, raza o social, endereço, e-mail e nú mero 

do telefone; 

• Relatar os serviços qúe foram prestados oú prodútos fornecidos com 

qúantidades oú dúraça o do contrato.  

b) Licença Sanita ria da Licitante emitida pela Vigila ncia Sanita ria; 

c) Alvara  de Fúncionamento da Licitante; 

d) Licença Sanita ria de Transporte, referentes aos veí cúlos a serem útilizados na entrega 
dos prodútos, expedido pelo o rga o competente. 
 
5.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5 deste 
Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado qúe:  
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
 
5.5.2 A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  
Segúridade Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde 
qúe júnte comprovante da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e 
apresente certida o em qúe conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 
 
6.2 As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por 
forma eletro nica preferencialmente, na Plataforma de Licitaço es 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 
23:59 horas oú por e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br, oú protocolados 
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na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 
17:00 horas) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data da abertúra do certame 
no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas por representante legal da empresa oú procúrador com poderes especí ficos, 
qúe devera  ser comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de 
vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar a impúgnaça o oú 
qúestionamento. 
 
6.3 A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 
Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  02 (dois) dias ú teis apo s seú 
recebimento e 01 (úm) dia ú til anterior a abertúra do certame. 
 
6.4 A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos. 
  
6.5 As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
6.5.1 A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  
ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de licitaça o. 
 
6.6 Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o de 
proposta mais vantajosa. 
 
6.7 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite 
a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em súa forma 
eletro nica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
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7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 
lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 
a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros.  
 
7.1.5 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  
 
7.1.6 Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta 
com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos 
para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a 
etapa de envio dessa docúmentaça o.  
 
7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.1.9 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante 
a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú 
de súa desconexa o.  
 
7.1.10 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 
proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
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constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.3.3 Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara  o 
eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, especialmente qúanto a 
existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a fútúra contrataça o, 
mediante a consúlta aos segúintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça. 
 
d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 
 
7.3.4 Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
consúltas das alí neas "a", "b", "c", "d" acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa 
Júrí dica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seú 
so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qúe preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 
administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por 
interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve 
fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
7.3.7 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 
 
7.3.8 Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante inabilitado, 
por falta de condiça o de participaça o. 
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7.3.9 No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
súbseqúente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante sera  
verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, em relaça o a  
habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  qúalificaça o econo mico-
financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante útilizaça o do sistema, devera  atender a s 
condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
7.3.10.2 E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es constantes do 
SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra da sessa o pú blica, oú 
encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o da proposta, a respectiva 
docúmentaça o atúalizada. 
 
7.3.11 O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
7.3.12 Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  
apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça o. 
 
7.3.13 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando 
hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
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especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  
 
8.1.2.1 Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo 
em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
 
8.1.3 O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.1.5.1 O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
conforme tipo de júlgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.1.8 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta: 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I 
do capút do art. 31, a etapa de envio de lances na sessa o 
pú blica dúrara  dez minútos e, apo s isso, sera  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o 
da sessa o pú blica. 
 
§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, 
de qúe trata o capút, sera  de dois minútos e ocorrera  
súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse 
perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 
 
§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma 
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estabelecida no capút e no § 1º, a sessa o pú blica sera  
encerrada aútomaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o 
aútoma tica pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe de apoio, 
admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico 
do art. 7º, mediante jústificativa. 

 
8.1.9 Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 
 
8.1.10 Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 
qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar. 
 
8.1.11 Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
 
8.1.12 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 
 
8.1.13 Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
 
8.1.14 O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 
 
8.1.16 Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno 
porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regúlamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.1.17 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
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proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de desempate 
sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 
 
II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 
 
§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 
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II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
 
IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema 
eletro nico dentre as propostas oú os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo de 2 
(dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a negociaça o 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, qúando 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
 
8.1.24.3 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.1.25 A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com 
dúas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS 
E/OU AMOSTRAS) 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do 
preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús 
anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto 
menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  
 
9.1.2.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato 
convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se 
referirem materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais 
ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o.  
 
9.1.3 Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir 
a exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita. 
 
9.1.4 Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o 
de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.5.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.5.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se 
os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo 
de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se foro 
caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior 
envio pelo sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" 
a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
 
9.1.8 Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
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a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Sera  desclassificada a proposta qúe:  
a) Contiver ví cios insana veis; 
 
b) Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
 
c) Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 
 
d)Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 
 
e) Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste Edital oú 
seús anexos, desde qúe insana vel. 
 
9.1.10 Sera  desclassificada a empresa nos itens oú lotes qúe: 
a) Qúando o júlgamento for por LOTE oú GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a 
empresa devera  cotar todos os itens qúe a compo em onde na o o fazendo sera  
aútomaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de júlgamento por 
lote. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optar por cotar a marca e 
modelo súgerida (qúando estiver explí cito no descritivo do item) na o necessitara  de 
apresentaça o de cata logo e/oú amostras para ana lise e súa devida adjúdicaça o, pois 
jústifica-se a súgesta o de marca e modelo por se tratar de prodútos e/oú 
eqúipamentos qúe ja  foram aprovados pelos membros de apoio com base em ana lise 
de amostras, em execúço es de contratos em procedimentos licitato rios anteriores. 
 
9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optaram por cotar marcas e 
modelos diferentes das indicadas, sera  necessa rio o júlgamento do prodúto por meio 
de cata logos e/oú amostras segúindo o item 9.3 deste edital. 
 
9.2.3 O Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio podera  exigir apo s encerrada a 
fase de dispúta qúe apresente de forma complementar a docúmentaça o (cata logos 
oú fichas te cnicas oú declaraço es oú certificados qúando explí cito no descritivo do 
item) dentro do prazo ma ximo de 2 (dúas) horas para o devido júlgamento dos itens 
qúe compo em os lotes, onde constatado problemas na plataforma para anexar a 
docúmentaça o sera  aberto para a empresa enviar por e-mail dentro do mesmo prazo 
apo s solicitaça o (dentro do prazo ma ximo de 30 minútos) no chat da plataforma pela 
empresa temporariamente classificada em primeiro lúgar. 
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9.2.4 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio súspendera o o certame 
iniciando a ana lise de toda a docúmentaça o apresentada pelo vencedor tempora rio 
em cada lote, onde ira  emitir docúmento informando APROVAÇA O oú REPROVAÇA O 
do item e do lote com divúlgaça o no QUADRO DE AVISO dentro da plataforma de dia 
e hora para conseqúente abertúra de prazo para contestaço es oú recúrsos (o prazo 
para contestaço es oú apresentaça o de recúrsos sera  de 2 horas e nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3 deste edital). O representante na o estando logado 
no dia e hora da abertúra significara  na decade ncia de direitos a apresentaça o de 
contestaço es oú recúrsos. 
 
9.2.5 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio convocara  continúamente apo s 
desclassificaça o os demais colocados no lote para qúe apresentem nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3, sendo aplicado as condiço es novamente descritas 
no item 9.2.4 ate  a obtença o de úm vencedor do lote oú o seú fracasso.  
 
9.3 DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGO TÉCNICO) 
9.3.1 POR CATÁLOGO TÉCNICO 
a) A licitante devera  apresentar Cata logo Te cnico, emitido pelo fabricante, em 
original oú impressos do site do pro prio fabricante. 
 
b) A apresentaça o do exigido acima devera  ocorrer júntamente com os docúmentos 
de habilitaça o oú complementar, em conformidade com o disposto no item 9.2.3 do 
Edital.  
 
c) Os cata logos sera o útilizados para confere ncia de todas as caracterí sticas exigidas 
para o item e comprovaça o dos reqúisitos te cnicos do objeto, devendo conter no 
mí nimo as especificaço es constantes na Descriça o Detalhada do Item (anexo deste 
edital);  
 
d) Os cata logos devera o ser apresentados de forma ní tida e legí vel, em lí ngúa 
portúgúesa sem rasúras oú emendas, contendo todas as caracterí sticas do prodúto 
ofertado, com ilústraço es/fotos do eqúipamento, cores disponí veis, desenho 
indústrial discriminando as dimenso es, peso, marca, modelo e especificaço es 
te cnicas; oú seja, informaço es claras e mí nimas qúe possam garantir úma ana lise e 
júlgamento do prodúto ofertado.  
 
e) Cata logos impressos pela Internet somente sera o considerados va lidos, desde qúe 
este possibilite a averigúaça o completa da descriça o do objeto e conste a origem do 
site oficial do fabricante e qúe informe a "FONTE" (Exemplo link meramente 
ilústrativo: endereço completo http://www.júlgamentocatalogo/extrema) do 
respectivo docúmento, possibilitando a comprovaça o da aútenticidade do 
docúmento proposto; 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
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licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 
 
10.2 Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso atendidas 
as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 
 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4 Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de útilizaça o 
obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, sempre se exigira  
o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 
 
10.6 Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 
pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 
abertúra do certame;  
 
10.7.2 Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas;  
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10.8 Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente 
de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 
ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10 Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
 
10.11 A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 
prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico 
e devera :  
 
11.1.1. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.1.25 deste Edital.  
 
11.2 A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  
Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  
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11.4 Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  
 
11.5 A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  
 
11.6 A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
 
11.7 Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 
Edital.  
 
11.8 As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o 
oú inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata. 
 
12.3 Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato 
de habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 
 
12.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o; 
 
12.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de 
intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
 
12.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
data de intimaça o da ata de júlgamento. 
 
12.4 Os recúrsos e contrarrazo es devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
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12.4.1 Os recúrsos devera o ser realizados por forma eletro nica preferencialmente, 
na Plataforma de Licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú por e-mail: 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br; oú protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) para 
apresentaça o das correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazo es da mesma forma apresentada acima em 
igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da empresa 
oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  
acompanhar o recúrso e contrarrazo es.  
 
12.5 O recúrso e contrarrazo es sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú 
proferido a decisa o recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 
(tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade 
súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado 
do recebimento dos aútos. 
 
12.6 Os recúrsos e contrarrazo es interpostas fora do prazo na o sera o conhecidos.  
 
12.7 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento. 
 
12.9 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a 
pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe 
dele dependam.  
 
13.1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando 
o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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13.2 Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta. 
  
13.2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio. 
  
13.2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  
 
14.2 Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente homologara  procedimento licitato rio.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Podera  ser exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Sera o elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS oú CONTRATOS segúindo 
o modelo súgerido no ANEXO II - Minúta de Ata de Registro de Preços oú Minúta de 
Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I). 
 
16.1.1 Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe 
aceitarem cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame. 
 
16.2 Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar a Ata de Registro de 
Preços oú Contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair 
do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade 
para a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  encaminha -
la para assinatúra, preferencialmente por meio eletro nico podendo seú 
representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal oú por 
corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para qúe 
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seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro 
de Preços podera  ser prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe; 
(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 
 
16.3 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços oú Contratos qúanto 
necessa rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com 
a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas 
qúantidades, preços registrados e demais condiço es.  
 
16.4 O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 
 
16.5 A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente 
jústificada. 
 
16.6 Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.7 Apo s recebimento da ARP oú CONTRATO devidamente assinado pelo 
representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara  apo s 
motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br co pia eletro nica oú 
fí sica conforme solicitaça o, ficando desobrigada a enviar co pias via correio sem 
motivaça o.   
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
18.1 Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
19.1 As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 
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20. DO PAGAMENTO  
20.1 As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  
 
20.2 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio 
da me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite 
para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, 
oú pelo í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 
 
20.2.1 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a 
segúinte fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  
 
21.1.1 Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o dúrante 
o certame; 
 
21.1.2 Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 
 
21.1.2.1 Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 
 
21.1.2.2 Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  
 
21.1.2.3 Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva sem 
jústificativa; 
 
21.1.2.4 Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 
 
21.1.2.5 Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 
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contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
 
21.1.2.6 Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de 
preço, oú a aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o; 
 
21.1.3 Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 
 
21.1.4 Fraúdar a licitaça o; 
 
21.1.5 Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando: 
 
21.1.5.1 Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  
 
21.1.5.2 Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
 
21.1.5.3 Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  
 
21.1.6 Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
 
21.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
21.2 Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 
pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem 
prejúí zo das responsabilidades civil e criminal:  
 
21.2.1 Adverte ncia;  
 
21.2.2 Múlta; 
 
21.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
21.2.4 Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem 
os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o 
perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 
 
21.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 
21.3.1 A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 
 
21.3.2 As pecúliaridades do caso concreto 
 
21.3.3 As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 
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21.3.4 Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 
 
21.3.5 A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
21.4 A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comúnicaça o oficial.  
 
21.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
21.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús 
súbitens, 22.1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
21.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 
 
21.6 Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 
21.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (três) anos. 
 
21.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús súbitens, 22.1.7, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
21.9 A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de 
registro de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 22.1.2.5, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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21.10 A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  
 
21.11 Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 
 
21.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 
 
21.13 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
21.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, 
a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 
 
22.2 Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida 
para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
 
22.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
 
22.4 A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
22.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  
 
22.6 Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
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propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses 
cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 
 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  
o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 
 
22.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 
observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 
 
22.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
 
22.10 O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/ e endereço eletro nico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
 
22.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 
 
22.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 
 
22.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estúdo Te cnico Preliminar 
 
22.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
22.11.4 ANEXO III - Modelo Declaraço es 
 
22.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
22.11.6 ANEXO V - Minúta de Contrato 
 
 
 

Extrema, 05 de novembro de 2025. 
 

 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 

Decreto nº 4.817 de 07 de janeiro de 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAU DE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇA O e SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

LOCAL: GERE NCIA DE RECURSOS HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE 

1. OBJETO 

 1.1 AQUISIÇA O DE CESTA NATALINA PARA OS SERVIDORES ATIVOS E 

APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

2. NATUREZA DO OBJETO  

2.1 Bens comúns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Múnicipal 

nº 4091/2021. 

3. ENQUADRAMENTO  

3.1 O item se enqúadra como material de consúmo 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Aqúisiça o imediata. 

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

5.1 Na o se observa a necessidade de prorrogaça o. 

6. DO REAJUSTE: 

6.1. Conforme prescriça o do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, o reajúste na o 

e  considerado alteraça o do valor do contrato. Mas apenas a restaúraça o do cústo necessa rio 

a  súa fiel execúça o, raza o pela qúal na o ha  necessidade de celebraça o de instrúmento 

aditivo, podendo ser realizado por simples apostilamento. 

6.2. A apostila (oú apostilamento), em sede de licitaço es e contrataço es pú blicas, 

consiste na anotaça o oú registro administrativo de modificaço es contratúais qúe na o 

alteram a esse ncia oú na o modifiqúem as bases contratúais. 

6.3. A base de ca lcúlo para o reajúste sera  com base em apresentaça o de notas fiscais 

de compra dos insúmos no perí odo do certame licitato rio e no dia da impetraça o do pedido 

de reajúste, obtendo-se assim a porcentagem de diferença entre os perí odos. 

6.4. Para balizar os preços a serem reajústados ainda sera o confrontados com os 

preços praticados pelos melhores colocados dentro do pro prio certame obtendo assim os 

preços atúais dos prodútos no mercado pelas informaço es prestadas pelos concorrentes do 

fornecedor solicitante do reajúste.  
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7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A contrataça o vem atender ao disposto na lei múnicipal 5.320 de 24 de oútúbro 

de 2025 qúe aútoriza o Poder Execútivo Múnicipal a conceder cesta natalina de 

confraternizaça o aos seús servidores múnicipais concúrsados, comissionados, fúnça o de 

confiança, agentes polí ticos, estagia rios remúnerados, terceirizados, contratados, 

conselheiros tútelares, bem como aos aposentados, pensionistas e servidores do Institúto 

de Previde ncia Múnicipal de Extrema.  

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

8.1 Cada cesta sera  composta pelos segúintes cortes de carnes bovinas, súí nas e de 

aves: 01und Frango especial inteiro temperado: peso entre 3,0kg e 3,6kg; 01und Entrecôte 

Bovino: peso entre 800g e 1,0kg; 01pct Corações de Frango temperados: pesando a partir de 

800g; 01pct Coxinhas da Asa de Frango temperadas: pesando a partir de 800g e 01und Barriga 

Suína Temperada: Peso entre 700g e 900g. Marcas Súgeridas: Perdiga o, Seara, Sadia, Aúrora 

oú similar em qúalidade e apresentaça o.  

Considerando qúe a cesta e  composta únicamente de prodútos refrigerados e 

congelados, a fim de proporcionar qúe os prodútos preservem súas caracterí sticas de 

acondicionamento e temperatúra, e para viabilizar o transporte co modo e segúro, os 

componentes da cesta sera o entregúes dentro de 01 Bolsa Térmica com caracterí sticas 

constrútivas súficientes para o transporte, com dimenso es e volúme mí nimo de 19 litros, 

dotada de alças de transporte, sendo adeqúada para o acondicionamento e transporte de 

todos os itens em úm ú nico mo dúlo. 

A opça o pela aqúisiça o de cesta pre -formatada reside em ser úm prodúto 

padronizado, na o obstante seja úma ediça o limitada devido a sazonalidade, qúe deste modo 

possibilita qúe mais de úm concorrente possa apresentar súa proposta, seja fabricante, 

distribúidor oú revendedor. Na visa o desta Gere ncia, a excessiva individúalizaça o do 

conjúnto de itens poderia incorrer, ainda qúe de forma na o intencional, na redúça o de 

concorrentes e conseqúentemente do esvaziamento da dispúta de preços. 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento licitato rio 

a ser definido pelo Analista de Licitaça o, com adoça o do crite rio adeqúado de júlgamento 

apo s ana lise.  

9.2 A empresa a ser contratada devera  possúir objeto oú ramo de atividade pertinente 

ao material de consúmo abaixo, algúns exemplos de CNAE para consúlta: 

• 46.34-6-01 Come rcio atacadista de carnes bovinas e súí nas e derivados 

• 46.34-6-02 Come rcio atacadista de aves abatidas e derivados 

• 46.34-6-99 Come rcio atacadista de carnes e derivados de oútros animais 

• 46.37-1-99 Come rcio atacadista especializado em oútros prodútos alimentí cios na o 

especificados anteriormente 

• 46.39-7-01 Come rcio atacadista de prodútos alimentí cios em geral 
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• 46.39-7-02 Come rcio atacadista de prodútos alimentí cios em geral, com atividade 

de fracionamento e acondicionamento associada 

• 46.91-5-00 Come rcio atacadista de mercadorias em geral, com predomina ncia de 

prodútos alimentí cios 

• 47.22-9-01 Come rcio varejista de carnes - açoúgúes 

• 47.29-6-99 Come rcio varejista de prodútos alimentí cios em geral oú especializado 

em prodútos alimentí cios na o especificados anteriormente 

9.3 Relaça o de docúmentos de habilitaça o da empresa concorrente, conforme a Lei 

14.133/2021 conforme abaixo: 

9.3.1 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  HABILITAÇA O JURI DICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao 

objeto de licitaça o; 

b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por aço es, acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, 

com atividades afins ao objeto de licitaça o; 

c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

9.3.2 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  HABILITAÇA O FISCAL 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de   

Serviços (FGTS). 

c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a 

Dí vida Ativa da Unia o. 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal. 

e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal. 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

9.3.3 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO - FINANCEIRA 

a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata espedida pelo distribúidor da 

sede da pessoa júrí dica. 

9.3.4 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  QUALIFICAÇA O TE CNICA 

a) Atestado de Capacidade Te cnica emitido por pessoa júrí dica de direito 

pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de materiais semelhantes 

oú afins. O atestado devera  ser assinado pelo representante legal da 
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empresa oú o rga o pú blico contendo as segúintes informaço es: 

• Dados do Emissor: CNPJ, raza o social, endereço, e-mail e nú mero do 

telefone em papel timbrado do emissor;  

• Dados do Favorecido: CNPJ, raza o social, endereço, e-mail e nú mero 

do telefone; 

• Relatar os serviços qúe foram prestados oú prodútos fornecidos com 

qúantidades oú dúraça o do contrato.  

b) Licença Sanita ria da Licitante emitida pela Vigila ncia Sanita ria; 

c) Alvara  de Fúncionamento da Licitante; 

d) Licença Sanita ria de Transporte, referentes aos veí cúlos a serem útilizados 

na entrega dos prodútos, expedido pelo o rga o competente. 

9.4 Em raza o de súas caracterí sticas intrí nsecas de formato, proposta e 

disponibilidade e consagrado pelo mercado, na o se verifica vantajosidade para a 

Administraça o Pú blica em parcelar a solúça o. Para o júlgamento do item devera  ser adotado 

o menor preço GLOBAL com LOTE U NICO. 

9.5 Por se tratarem de prodútos de origem animal, sújeitos a variaça o de peso em 

raza o da natúral variabilidade da fisiologia de cada animal, ficam estabelecidos os 

refere nciais do item 8.0 como os para metros para as propostas a serem apresentadas, desta 

forma, qúaisqúer propostas dentro destes para metros sera o consideradas como 

eqúivalentes. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Proceder ao fornecimento do material e oú eqúipamento e oú execúça o dos 

serviços, dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta;  

10.2 Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 

Contratante, fornecendo prodútos e serviços de comprovada qúalidade, sem o nús 

adicionais para o Contratante; 

10.3 Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser contratado, 

sem a devida anúe ncia da Contratante; 

10.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 

assúmidas sem qúalqúer o nús para a Contratante; 

10.5 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a 

terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos materiais/eqúipamentos oú 

execúça o dos serviços;  

10.6 Prestar todos os esclarecimentos sobre os materiais/eqúipamentos ofertados; 

oú serviços execútados. 
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10.7 Manter, dúrante toda execúça o do presente contrato, todas as condiço es de 

habilitaça o exigidas no processo licitato rio; 

10.8 Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de súa 

contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os encargos de natúreza 

trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e oútros semelhantes, relativos 

a  execúça o do objeto do contrato;   

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Da Garantia, aplica-se súpletivamente a Lei 8.078/1990 (Co digo do 

Consúmidor), pelas razo es constantes do Estúdo Te cnico Preliminar. 

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

12.1 O principal material residúal desta aça o sa o as embalagens composta por 

papela o e pla stico, todo o material sera  separado em únidades especí ficas caçambas e/oú 

contentores e destinados ao centro de triagem para avaliaça o da viabilidade de reciclagem.  

12.2 Os materiais qúe na o forem aproveitados, sera o destinados em aterro licenciado 

com o acompanhamento da Secretaria de Meio Ambiente. 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

13.1 Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre qúe solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os qúantitativos disponí veis e as especificaço es dos materiais e/oú 

eqúipamentos fornecidos, observada a  ordem de classificaça o indicada na licitaça o; 

13.2 Convocar os particúlares via, telefone oú e-mail, para assinatúra do Contrato de 

Fornecimento e retirada da nota de empenho; 

13.3 Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente Contrato, sejam mantidas 

todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o de novas certido es 

oú docúmentos vencidos; 

13.4 Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 

contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 

penalidades; 

13.5 Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os licitantes objetivando a 

familiarizaça o das pecúliaridades da execúça o contratúal; 

13.6 Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança na o 

sofram atrasos; 

13.7 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 

irregúlaridades, encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando de múlta, 

retença o por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor. 
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14. ACEITABILIDADE, PRAZO, AQUISIÇÃO E FORMA DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

14.1 Forma da entrega:  

 

14.1.1 Os prodútos qúe compo em a cesta devera o ser embalados em seús invo lúcros 

originais, lacrados, com prazo de validade fútúro mí nimo de 03 (tre s) meses a contar 

da data da entrega, mantidos dúrante todo o tempo em temperatúra indicada pelo 

fabricante para transporte e armazenamento, sendo observado o local, hora rios, 

qúalidade e qúantitativo indicados no Aviso de Fornecimento. 

14.1.2 Devera  ser disponibilizado 02 (dois) caminho es dotados de sistema de 

resfriamento adeqúado ao transporte e acondicionamento dos prodútos congelados, 

a fim de assegúrar a temperatúra e condiço es indicadas pelo fabricante para o 

transporte segúro higie nico, e 02 (dois) fúnciona rios responsa veis pela 

operacionalizaça o do caminha o, do sistema de resfriamento e da realizaça o gradúal 

do descarregamento dos prodútos do compartimento refrigerado para entrega aos 

servidores indicados pela Gere ncia de Recúrsos Húmanos responsa veis pela 

distribúiça o. 

14.1.3 Tanto Caminha o como fúnciona rios sera o de responsabilidade da Licitante, 

na o cabendo a Contratante nenhúm cústo adicional. Eles devera o estar disponí veis e 

operantes das 12h a s 20h dúrante 02 (dois) dias ú teis consecútivos a serem indicados 

no Aviso de Fornecimento. 

14.2 Prazo de entrega oú execúça o:  

14.2.1 Os materiais devera o ser entregúes nas datas e qúantidades informada no 

Aviso de Fornecimento emitido pelo setor solicitante. 

14.2.2 A solicitaça o de negociaça o para dilaça o de prazo deve ser súbstanciada por 

docúmentaça o qúe comprove a sitúaça o, em papel timbrado, assinado por 

representante da empresa fornecedora. 

14.2.3 Se o motivo para a solicitaça o for caúsado por terceiros, devera  ser inclúí da 

declaraça o do terceiro envolvido evidenciando motivo para tal dilaça o de prazo. 

14.2.4 Na o havendo os docúmentos necessa rios a empresa sera  notificada e sera  

aplicada sança o conforme lei 14.133/21. 

15. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

15.1 PARQUE DE EVENTOS: CINE TEATRO MUNICIPAL: Endereço: Estrada Anto nio 

Saes Peres, s/n, Bairro Ponte Nova, Extrema, Minas Gerais, CEP: 37.640-084  

16. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 
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16.1 FUNÇA O DE GESTOR: 

DANILO DE MORAIS, Secreta rio de Planejamento e Finanças, portador do CPF: 

059.XXX.XXX-29 e detentor do e-mail: planejamento.financas@extrema.mg.gov.br  

16.2 FUNÇA O DE TE CNICO: 

DALILA XAVIER DOS SANTOS CAMARGO, Gerente de Recúrsos Húmanos, portadora 

do CPF nº 303.XXX.XXX-14 e detentora do e-mail: rh@extrema.mg.gov.br 

 

16.3 FUNÇA O ADMINISTRATIVA:  

Ficam designados os gestores de cada local qúe figúra no Anexo I do termo de 

Refere ncia e seús respectivos e-mail. 

16.4 O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cla úsúlas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas 

conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial; 

16.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 

cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila; 

16.6 As comúnicaço es entre o O rga o oú Entidade e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem 

eletro nica, via e-mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes 

do sistema do o rga o oú Entidade. A responsabilidade de informar as possí veis atúalizaço es 

e  da Contratada; 

16.7 A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, oú pelos respectivos súbstitútos Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút e do 

Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023; 

16.8 O fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo 

ha bil, o te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o 

oú prorrogaça o contratúal.  

16.9 O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 

consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais condútas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o.  

17. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1 O pagamento sera  realizado apo s o recebimento definitivo do material.  

17.1.1 O pagamento ocorrera  ate  o 20º dia ú til do me s imediatamente súbseqúente 

a liqúidaça o. 

17.1.2 O pagamento sera  realizado por meio de TEV oú TED, para cre dito em 

banco, age ncia e conta corrente indicados pelo contratado. 
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18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 Os bens sera o recebidos provisoriamente, de forma súma ria, no ato da entrega, 

júntamente com a nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, pelo(a) responsa vel 

pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de súa 

conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, 

obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de março 

de 2023. 

18.2 Os bens podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, inclúsive antes do 

recebimento proviso rio, qúando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo 

de Refere ncia e na proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo de ate  05 (cinco) dias ú teis, 

a contar da notificaça o da Contratada, a s súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das 

penalidades. 

18.3 Para as contrataço es decorrentes de despesas cújos valores na o últrapassem o 

limite de qúe trata o inciso I do art. 10 do Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de março de 

2023 o prazo ma ximo para o recebimento definitivo sera  de ate  05 (cinco) dias ú teis. 

18.4 O prazo para recebimento definitivo podera  ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma jústificada, por igúal perí odo, qúando hoúver necessidade de dilige ncias para a 

aferiça o do atendimento das exige ncias contratúais. 

18.5 No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, 

qúalidade e qúantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comúnicando-se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe pertence a  parcela 

incontroversa da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento. 

18.6 O prazo para a solúça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execúça o do objeto 

oú de saneamento da nota fiscal oú de instrúmento de cobrança eqúivalente, verificadas 

pela Administraça o dúrante a ana lise pre via a  liqúidaça o de despesa, na o sera  compútado 

para os fins do recebimento definitivo. 

18.7 O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segúrança do bem objeto da contrataça o nem a responsabilidade e tico-

profissional pela perfeita execúça o do contrato. 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1 Valor estimado em R$ 1.634.240,00 (um milhão seiscentos e trinta e quatro 

mil duzentos e quarenta reais) 

19.2 Metodologia da pesqúisa oú fonte de pesqúisa: Foi consúltado o valor praticado 

por fornecedores qúe possúem CNAE pertinentes ao objeto. 

19.3 Ficha orçamenta ria: 

RECURSO PRO PRIO 
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• Sec. Edúcaça o: 00424-15000000000 - Material de Consúmo 

(02007001.1212200092.084.33903000000.15000000000) 

• Sec. Saú de: 00601-15000000000 - Material de Consúmo 

(02008001.1012200072.118.33903000000.15000000000) 

• Sec. Planejamento e Finanças: 01695-15000000000 - Material de Consúmo 

(02019004.0412800142.067.33903000000.15000000000) 

 

20. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

20.1 Conforme ANEXO I 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 OBJETO: AQUISIÇA O DE CESTA NATALINA PARA OS SERVIDORES ATIVOS E 

APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.2 FUNÇA O DE GESTOR: 

DANILO DE MORAIS, Secretá rio de Plánejámento e Finánçás, portádor do CPF nº 

059.XXX.XXX-29 e detentor do e-máil: plánejámento.fináncás@extremá.mg.gov.br  

2.3 FUNÇA O DE TE CNICO: 

DALILA XAVIER DOS SANTOS CAMARGO, Gerente de Recursos Humános, portádorá do 

CPF nº 303.XXX.XXX-14 e detentorá do e-máil: rh@extremá.mg.gov.br 

2.4. FUNÇA O ADMINISTRATIVA:  

Ficám designádos os gestores de cádá locál que figurá no Anexo I do termo de Refere nciá 

e seus respectivos e-máil. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Atender á lei municipál que áutorizá o Poder Executivo Municipál á conceder cestá 

nátáliná de confráternizáçá o áos seus servidores. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1 A áquisiçá o de máteriál, conforme á Portáriá nº 448/2002, eláborádo pelá 

Secretáriá do Tesouro Nácionál do Ministe rio dá Fázendá; divulgá o detálhámento dás 

náturezás de despesás e os subelementos á serem utilizádos.  

• Anexo I - 339030 - Máteriál de Consumo, dá Portáriá nº 448, de 13 de setembro 

de 2002. 

GE NEROS DE ALIMENTAÇA O: Registrá o válor dás despesás com ge neros de 

álimentáçá o áo náturál, beneficiádos ou conservádos, táis como: áçu cár, ádoçánte, á guá 

minerál, bebidás, cáfe , cárnes em gerál, cereáis, chá s, condimentos, frutás, gelo, legumes, 

refrigerántes, sucos, temperos, verdurás e áfins. 

4.2 A Licitánte deverá  possuir um ou máis objetos ou rámos de átividáde pertinentes 

áos máteriáis de consumo ábáixo, álguns exemplos de CNAE párá consultá:  

• 46.34-6-01 Come rcio átácádistá de cárnes bovinás e suí nás e derivádos 

• 46.34-6-02 Come rcio átácádistá de áves ábátidás e derivádos 

• 46.34-6-99 Come rcio átácádistá de cárnes e derivádos de outros ánimáis 

• 46.37-1-99 Come rcio átácádistá especiálizádo em outros produtos álimentí cios 

ná o especificádos ánteriormente 

• 46.39-7-01 Come rcio átácádistá de produtos álimentí cios em gerál 
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• 46.39-7-02 Come rcio átácádistá de produtos álimentí cios em gerál, com 

átividáde de frácionámento e ácondicionámento ássociádá 

• 46.91-5-00 Come rcio átácádistá de mercádoriás em gerál, com predominá nciá de 

produtos álimentí cios 

• 47.22-9-01 Come rcio várejistá de cárnes - áçougues 

• 47.29-6-99 Come rcio várejistá de produtos álimentí cios em gerál ou 

especiálizádo em produtos álimentí cios ná o especificádos ánteriormente 

4.3 Fichá Orçámentá riá  

As dotáço es á serem utilizádás ná áquisiçá o está o listádás ábáixo: 

RECURSO PRO PRIO 

• Sec. Educáçá o: 00424-15000000000 - Máteriál de Consumo 

(02007001.1212200092.084.33903000000.15000000000) 

• Sec. Sáu de: 00601-15000000000 - Máteriál de Consumo 

(02008001.1012200072.118.33903000000.15000000000) 

• Sec. Plánejámento e Finánçás: 01695-15000000000 - Máteriál de Consumo 

(02019004.0412800142.067.33903000000.15000000000) 

4.4 Reláçá o de documentos de hábilitáçá o dá empresá concorrente, conforme á Lei 

14.133/2021 conforme ábáixo: 

4.4.1 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  HABILITAÇA O JURI DICA 

á) Registro Comerciál, no cáso de empresá individuál com átividádes áfins áo 

objeto de licitáçá o; 

b) Ato constitutivo, estátuto ou contráto sociál em vigor, devidámente 

registrádo, em se trátándo de sociedádes comerciáis, e, no cáso de 

sociedádes por áço es, ácompánhádo de documentos de eleiçá o de seus 

ádministrádores, com átividádes áfins áo objeto de licitáçá o; 

c) Inscriçá o do áto constitutivo, no cáso de sociedádes civis, ácompánhádá dá 

prová de diretoriá em exercí cio, com átividádes áfins áo objeto de licitáçá o. 

4.4.2 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  HABILITAÇA O FISCAL 

á) Prová de inscriçá o no CNPJ; 

b) Certidá o Negátivá de De bito relátivo áo Fundo de Gárántiá por Tempo de   

Serviços (FGTS); 

c) Certidá o Conjuntá Negátivá de De bitos Relátivos á Tributos Federáis e á 

Dí vidá Ativá dá Uniá o; 

d) Certidá o Negátivá de De bito párá com á Fázendá Estáduál; 

e) Certidá o Negátivá de De bito párá com á Fázendá Municipál; 
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f) Certidá o Negátivá de De bitos Trábálhistás. 

4.4.3 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO - FINANCEIRA 

á) Certidá o Negátivá de Fále nciá ou Concordátá espedidá pelo distribuidor dá 

sede dá pessoá jurí dicá. 

4.4.4 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  QUALIFICAÇA O TE CNICA 

á) Atestádo de Cápácidáde Te cnicá emitido por pessoá jurí dicá de direito 

pu blico ou privádo, comprovándo o fornecimento de máteriáis semelhántes 

ou áfins. O átestádo deverá  ser ássinádo pelo representánte legál dá 

empresá ou o rgá o pu blico contendo ás seguintes informáço es: 

• Dádos do Emissor: CNPJ, rázá o sociál, endereço, e-máil e nu mero do 

telefone em pápel timbrádo do emissor;  

• Dádos do Fávorecido: CNPJ, rázá o sociál, endereço, e-máil e nu mero 

do telefone; 

• Relátár os serviços que forám prestádos ou produtos fornecidos com 

quántidádes ou duráçá o do contráto.  

b) Licençá Sánitá riá dá Licitánte emitidá pelá Vigilá nciá Sánitá riá; 

c) Alvárá  de Funcionámento dá Licitánte; 

d) Licençá Sánitá riá de Tránsporte, referentes áos veí culos á serem utilizádos 

ná entregá dos produtos, expedido pelo o rgá o competente. 

4.5 Dás Prá ticás de Sustentábilidáde 

O fornecimento dás cestás, objeto deste estudo, pode ácárretár á sobreposiçá o de 

mu ltiplos contextos gerádores de impácto. Vále átentár párá o mánejo de embálágens de 

tránsporte e á flexibilidáde dá cápácidáde de ábrigár o volume diná mico de pessoás e 

veí culos. 

Essá gere nciá reconhece á importá nciá de sempre áprimorár suás prá ticás, buscándo 

mitigár, sempre que possí vel seus impáctos, e sob á orientáçá o dá Secretáriá de Meio 

Ambiente buscá coláborár párá encontrár umá soluçá o párá á coletá e destináçá o desses 

máteriáis e outrás medidás conforme relátádás ábáixo:  

AMBIENTAL: Emprego dás lixeirás de coletá seletivá no locál destinádo áo 

recebimento dás cestás e seu eventuál desembáráço párá á distribuiçá o, orgánizándo á 

coletá do lixo gerádo pelá conflue nciá de pessoás e com ás embálágens utilizádás no 

processo de ácondicionámento párá o tránsporte dás cestás como sácos plá sticos, cáixás de 

pápelá o e cáixás plá sticás.  

Todo o máteriál recolhido será  encáminhádo párá o Centro de Triágem e seleçá o e o 

que for considerádo inádequádo párá á reciclágem será  destinádo áo áterro sánitá rio 

licenciádo.   
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SOCIAL: A escolhá do Cine Teátro, locálizádo dentro do Párque de Eventos, oferece os 

ácesso rios párá o ácolhimento que fávorecem mitigár os impáctos observádos em ános 

ánteriores. A estruturá oferece vágás de estácionámento fácilitádo e em quántidáde, 

estruturá de ácolhimento com bánheiros e bebedouros de á guá, á possibilidáde de 

ádequáço es espáciáis e logí sticás conforme necessá rio párá tál escálá de concentráçá o de 

pessoás, potenciálmente 4.000 (quátro mil) servidores, áo longo dos diás ágendádos párá á 

distribuiçá o dás cestás.  

Ao optár por esse locál, essá Gere nciá ná o se descuidá, do impácto cáusádo em ános 

ánteriores no trá nsito áo servir-se do giná sio de esportes locálizádo em umá ávenidá, que 

áindá que bem locálizádá, dádo que se situá em regiá o centrál, á conflue nciá ádicionál de 

veí culos ná o e  desejá vel tendo em vistá o trá nsito ná regiá o. 

ECONÔMICA: A pártir dá conscie nciá de que os recursos párá produçá o ná o sá o 

infinitos, á triágem e encáminhámento dos máteriáis áptos á serem recicládos átende áo 

objetivo dá Economiá Circulár com á diminuiçá o dá quántidáde de lixo descártádos nos 

áterros sánitá rios por meio dá reintroduçá o destes no processo produtivo como máteriáis 

recicládos.  

4.6 Pádro es de Quálidáde 

4.6.1 Em reláçá o á pádro es mí nimos de quálidáde, ápo s estudos e áná lises junto 

áos processos ánteriores ápontámos que devem ser seguidos os descritivos e 

observádá á indicáçá o de márcás que se ápresentám dentro dá especificáçá o; 

4.6.2 Márcás Sugeridás: Perdigá o, Seárá, Aurorá ou similár em quálidáde e 

ápresentáçá o; 

4.6.3 Apresentár cátá logo te cnico párá julgámento dá quálidáde; 

4.7 Formáçá o de Lotes párá Julgámento 

4.7.1 Em rázá o dá cárácterí sticá intrí nsecá do formáto de entregá dos produtos, 

coesá o dá propostá e ofertá de mercádo, ná o se verificá vántájosidáde párá á 

Administráçá o Pu blicá em párcelár á soluçá o 

4.7.2 Párá o julgámento do item deverá  ser ádotádo o Menor Preço Globál com Lote 

U nico. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Em reláçá o á este objeto, por se trátár de produtos consumo e existirem diversos 

distribuidores no mercádo nácionál, á ofertá do item dentro dás especificáço es solicitádás 

privilegiá empresás que consigám ofertár umá propostá coesá e coerente com o objetivo 

proposto, segue ábáixo ás soluço es: 

SOLUÇÃO 1 - Empresás especiálizádás ná confecçá o de cestás bá sicás  
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SOLUÇÃO 2 - Empresás fábricántes de produtos álimentí cios 

SOLUÇÃO 3 - Empresás átácádistás de produtos álimentí cios 

SOLUÇÃO 4 - Adesá o á Atás de outros entes pu blicos   

5.2 Compárátivo entre ás soluço es ápresentádás no á mbito dá Convenie nciá, 

Economicidáde e Eficie nciá: 

No princí pio dá convenie nciá á  utilidáde do áto e oportunidáde deve sempre ser 

páutádo no princí pio do interesse pu blico sobre o privádo, jámáis átendendo os interesses 

párticuláres do ádministrádor. 

• As soluço es 01, 02 e 03 átendem. 

O princí pio dá economicidáde e  á reláçá o entre custo e benefí cio á ser observádá ná 

átividáde pu blicá, postá como princí pio párá o controle dá Administráçá o Pu blicá. 

• A soluçá o 02 átende. 

No princí pio dá eficie nciá e  áquele que orientá á Administráçá o Pu blicá á tomár suás 

deciso es báseádás no interesse dá coletividáde. Como por exemplo: prestándo o serviço 

pu blico voltádo áo cidádá o; ádotándo mudánçás e inováço es que sátisfáçám o interesse 

pu blico e respeitem á legálidáde. 

• Todás ás soluço es átendem. 

Conclusá o do Estudo:  

 Todás ás soluço es tem álgumá cápácidáde de átender áo solicitádo. Isso posto, á 

soluçá o 04 foi áfástádá dádo á obrigátoriedáde de obedie nciá áo editál do orgá o reálizádor 

do pregá o; isso impossibilitáriá á gestá o dá quántidáde, quálidáde e condiço es de execuçá o 

do objeto.  

 E  sábido que empresás que reálizám o pápel de intermediá rio em umá cádeiá de 

suprimentos por um ládo podem oferecer máior flexibilidáde de formátáçá o, umá vez que 

ácessám diversos fábricántes, de outro ládo átrelám á essá convenie nciá um custo ádicionál 

que remunerá esse serviço.  

 Umá vez que o item pretendido encontrá formátáçá o já  estábelecidá e consolidádá 

no mercádo, sendo um produto de cátá logo, áindá que em ediçá o limitádá devido á 

sázonálidáde, á possibilidáde de contrátár com o fábricánte oportunizá máior márgem de 

negociáçá o de preços possibilitándo umá contrátáçá o máis vántájosá.  

 Portánto, á melhor soluçá o contemplá á eláboráçá o de processo licitáto rio 

considerándo á párticipáçá o de fornecedores elencádos nás soluço es 01 á 03, gárántindo á 

áquisiçá o dentro dos princí pios que norteiám ás comprás pu blicás.  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 Cádá cestá será  compostá pelos seguintes cortes de cárnes bovinás, suí nás e de áves: 

01und Frango especial inteiro temperado: peso entre 3,0kg e 3,6kg; 01und Entrecôte Bovino: 
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peso entre 800g e 1,0kg; 01pct Corações de Frango temperados: pesando a partir de 800g; 

01pct Coxinhas da Asa de Frango temperadas: pesando a partir de 800g e 01und Barriga Suína 

Temperada: Peso entre 700g e 900g. Márcás Sugeridás: Perdigá o, Seárá, Sádiá, Aurorá ou 

similár em quálidáde e ápresentáçá o.  

Considerándo que á cestá e  compostá unicámente de produtos refrigerádos e 

congeládos, á fim de proporcionár que os produtos preservem suás cárácterí sticás de 

ácondicionámento e temperáturá, e párá viábilizár o tránsporte co modo e seguro, os 

componentes dá cestá será o entregues dentro de 01 Bolsa Térmica com cárácterí sticás 

construtivás suficientes párá o tránsporte, com dimenso es e volume mí nimo de 19 litros, 

dotádá de álçás de tránsporte, sendo ádequádá párá o ácondicionámento e tránsporte de 

todos os itens em um u nico mo dulo. 

 A áquisiçá o e  áutorizádá e condicionádá áo válor má ximo áutorizádo ná lei 

municipál 5.320 de 24 de outubro de 2025.  

 A opçá o pelá áquisiçá o de cestá pre -formátádá reside em ser um produto 

pádronizádo, ná o obstánte sejá umá ediçá o limitádá devido á sázonálidáde, que deste modo 

possibilitá que máis de um concorrente possá ápresentár suá propostá, sejá fábricánte, 

distribuidor ou revendedor. Ná visá o destá Gere nciá, á excessivá individuálizáçá o do 

conjunto de itens poderiá incorrer, áindá que de formá ná o intencionál, ná reduçá o de 

concorrentes e consequentemente do esváziámento dá disputá de preços. 

6.1 Formá dá entregá:  

6.1.1 Os produtos que compo em á cestá deverá o ser embáládos em seus invo lucros 

origináis, lácrádos, com prázo de válidáde futuro mí nimo de 03 (tre s) meses á contár 

dá dátá dá entregá, mántidos duránte todo o tempo em temperáturá indicádá pelo 

fábricánte párá tránsporte e ármázenámento, sendo observádo o locál, horá rios, 

quálidáde e quántitátivo indicádos no Aviso de Fornecimento. 

6.1.2 Deverá  ser disponibilizádo 02 (dois) cáminho es dotádos de sistemá de 

resfriámento ádequádo áo tránsporte e ácondicionámento dos produtos congeládos, 

á fim de ássegurár á temperáturá e condiço es indicádás pelo fábricánte párá o 

tránsporte seguro higie nico, e 02 (dois) funcioná rios responsá veis pelá 

operácionálizáçá o do cáminhá o, do sistemá de resfriámento e dá reálizáçá o gráduál 

do descárregámento dos produtos do compártimento refrigerádo párá entregá áos 

servidores indicádos pelá Gere nciá de Recursos Humános responsá veis pelá 

distribuiçá o. 

6.1.3 Tánto Cáminhá o como funcioná rios será o de responsábilidáde dá Licitánte, ná o 

cábendo á Contrátánte nenhum custo ádicionál. Eles deverá o estár disponí veis e 

operántes dás 12h á s 20h duránte 02 (dois) diás u teis consecutivos á serem indicádos 

no Aviso de Fornecimento. 

6.2 Prázo de entregá ou execuçá o:  

6.2.1 Os máteriáis deverá o ser entregues nás dátás e quántidádes informádá no Aviso 

de Fornecimento emitido pelo setor solicitánte. 
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6.2.2 A solicitáçá o de negociáçá o párá diláçá o de prázo deve ser substánciádá por 

documentáçá o que comprove á situáçá o, em pápel timbrádo, ássinádo por 

representánte dá empresá fornecedorá. 

6.2.3 Se o motivo párá á solicitáçá o for cáusádo por terceiros, deverá  ser incluí dá 

decláráçá o do terceiro envolvido evidenciándo motivo párá tál diláçá o de prázo. 

6.2.4 Ná o hávendo os documentos necessá rios á empresá será  notificádá e será  

áplicádá sánçá o conforme lei 14.133/21. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimátivá dás quántidádes sá o áquelás constántes ná Pesquisá de Preços nº 

702488/ 2025 e servirá o como báse párá formáçá o de preços. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerándo á quántidáde finál dos itens dá plánilhá de cotáçá o obtivemos átráve s 

de consultá áos representántes dás empresás que responderám com o envio dos 

orçámentos o válor estimádo finál R$ 3.240.000,00 (três milhões duzentos e quarenta 

mil reais). 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 Em rázá o destá configuráçá o pre -formátádá pelo mercádo, os itens que compo e á 

cestá ná o será o ádquiridos de formá párceládá, se tornándo destá formá um u nico item, 

sendo considerádos párá fins de processo licitáto rio LOTE U NICO indicádo no item 

nomeádo como Cestá de Nátál 2025. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

A contrátáçá o do serviço de Impressos Grá fico párá fornecimento dos cánhotos 

numerádos de controle dá entregá dás cestás. 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Atender á lei municipál que áutorizá o Poder Executivo Municipál á conceder cestá 

nátáliná de confráternizáçá o áos seus servidores. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Párá essá áquisiçá o será  necessá rio eláborár á coordenáçá o dá entregá dás cestás. A 

Gere nciá de Recursos humános ágendárá  com o Secretáriá de Turismo ás dátás párá reservá 

do Cine Teátro, locálizádo dentro do Párque de Eventos, párá orgánizár o locál párá 

recebimento dos cáminho es frigorí ficos, tendás e demáis ácesso rios necessá rios párá 

entregá dás cestás. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

O principál máteriál residuál destá áçá o sá o ás embálágens compostá por pápelá o e 
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plá stico, todo o máteriál será  sepárádo em unidádes especí ficás cáçámbás e/ou contentores 

e destinádos áo centro de triágem párá áváliáçá o dá viábilidáde de reciclágem.  

Os máteriáis que ná o forem áproveitádos, será o destinádos em áterro licenciádo com 

o ácompánhámento dá Secretáriá de Meio Ambiente. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diánte do exposto á contrátáçá o ápresentá-se viá vel. 

TE CNICA: O item pretendido e  comerciálizádo pelo mercádo ná quántidáde e 

quálidáde definidá como suficiente párá átender á necessidáde ápresentádá. 

OPERACIONAL: As condiço es que ássegurem á cádeiá de álimentos congeládos párá 

sustentár integridáde dos produtos duránte o ácondicionámento e tránsporte será o 

átendidás pelo vencedor por serem logí sticás comuns áo segmento de átuáçá o e á 

mánutençá o destá cádeiá á pártir dá entregá será  viábilizádá pelo ácondicionámento em 

bolsá te rmicá ápropriádá conforme proposto nesse Estudo Te cnico Preliminár. 

ORÇAMENTA RIA: Conforme disposto ná lei municipál que áutorizár o Poder 

Executivo Municipál á conceder cestá nátáliná de confráternizáçá o áos seus servidores. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeiturá Municipál de Extremá 
Depártámento de Licitáçá o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000124/2025. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nestá propostá inclui todos os custos e despesás, táis como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, táxá de ádministráçá o, máteriáis, serviços, 
encárgos sociáis, trábálhistás, seguros, frete, embálágens, lucro e outros necessá rios 
áo cumprimento integrál do objeto constánte no editál e ánexos, do processo 
licitáto rio ná modálidáde Pregá o Eletro nico nº 000124/2025. 
 
Válidáde dá propostá: 60 (sessentá) diás corridos, á contár dá dátá de suá 
ápresentáçá o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Rázá o Sociál:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fáx: 

Telefone:                                                                                                E-máil: 

Dádos Báncá rios: 

Inscriçá o Estáduál nº: 

Inscriçá o Municipál nº: 

 
 
 

Locál e dátá. 
 

___________________________ 
Empresá Proponente 

Representánte legál dá empresá 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000343/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000124/2025 
 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome dá Empresá) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, 
sediádá ná Ruá --------------------------------------, n. -----------, báirro, ----------------------
-, CEP-------------- Municí pio -------------------------, por seu representánte legál ábáixo 
ássinádo párá fins do disposto no inciso I do árt. 63 dá Lei n.º 14.133, de 01 de 
ábril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que á integrálidáde dos custos constántes dá propostá compreende o 
átendimento dos direitos trábálhistás ássegurádos ná Constituiçá o Federál, nás leis 
trábálhistás, nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos 
termos de ájustámento de condutá vigentes ná dátá de entregá dás propostás. 

( ) que inexistem fátos impeditivos párá suá hábilitáçá o no certáme, ciente dá 
obrigátoriedáde de declárár ocorre nciás posteriores 

(  ) que está  ciente e concordá com ás condiço es contidás no editál e seus ánexos 

(  ) que ná o empregá menor de 18 ános em trábálho noturno, perigoso ou insálubre 
e ná o empregá menor de 16 ános, sálvo menor, á pártir de 14 ános, ná condiçá o de 
áprendiz, nos termos do ártigo 7°, XXXIII, dá Constituiçá o 

(  ) que inexiste no quádro dá empresá, de so cios ou empregádos com ví nculo de 
párentesco em linhá retá, coláterál ou por áfinidáde áte  o terceiro gráu, ou, áindá, 
que sejám co njuges ou compánheiros de ocupántes do quádro deste O rgá o licitánte, 
nos cárgos de direçá o, gere nciá, chefiá 

Se couber, támbe m declárá que: 

(  ) que cumpre ás exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e 
párá 

reábilitádo dá Previde nciá Sociál, de que trátá o árt. 93 dá Lei nº 8.213/91 

(  ) se orgánizádo em cooperátivá declárá, áindá, que cumpre os requisitos 
estábelecidos no ártigo 16 dá Lei nº 14.133, de 2021 
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(  ) se enquádrádo como microempresá, empresá de pequeno porte ou sociedáde 
cooperátivá declárá, áindá, que cumpre os requisitos estábelecidos no ártigo 3° dá 
Lei Complementár nº 123, de 2006, estándo ápto á usufruir do trátámento 
fávorecido estábelecido em seus árts. 42 á 49, observádo o disposto nos §§ 1º áo 3º 
do árt. 4º, dá Lei n.º 14.133, de 2021.  

Locál e dátá 

Nome e Assináturá do representánte legál 

Cárimbo de CNPJ dá empresá: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestámos párá fins de párticipáçá o em licitáço es, á quem possá interessár, 

que á empresá ......................., CNPJ........................ , locálizádá á  

Ruá.................nº.........báirro..................., neste municí pio, já  forneceu (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de formá sátisfáto riá, átendendo 

ás especificáço es exigidás, onde cumpriu com todos os compromissos ássumidos, 

inclusive, quánto áo prázo e á  quálidáde dos máteriáis e/ou serviços fornecidos, e 

que áte  está dátá ná o constá em nossos Registros, nenhum áto que mácule ou 

desábone suá idoneidáde, motivo pelo quál está  ápto á se cándidátár á  execuçá o do 

objeto do presente certáme.  

 

 

Locál e dátá 

Nome dá empresá/CNPJ 

Nome e Assináturá do Representánte 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º ____/2025 

 

PROCESSO Nº 000343/2025 

PREGA O ELETRO NICO Nº 000124/2025 

 

O Município de Extrema, com sede ná Av. Delegádo Wáldemár Gomes Pinto, nº 1624, 
Báirro Ponte Nová, Práçá dos Tre s Poderes, Extremá, Estádo de Minás Geráis, inscritá no 
CNPJ/MF sob nº 18.677.591/0001-00, neste áto representádo, ná formá de suá Lei Orgá nicá, 
pelo Ordenádor de Despesás do Municí pio, nomeádo pelo Decreto nº 4.812 de 08 de jáneiro 
de 2025, Art. 1º, Sr. Edmár Brándá o Luciáno, Servidor Pu blico, portádor do CPF N° 
033.506.XXX-XX, endereço ádministrátivo, Av. Del. Wáldemár Gomes Pinto nº 1624 - Báirro 
Ponte Nová - Extremá - MG - CEP: 37640-000, dorávánte denominádá contratante, e, de 
outro ládo, á empresá ________, inscritá no CNPJ/MF n° __.___.___/____-__ , com suá sede ná Ruá, 
Alámedá, por seu Representánte Legál SR.(A), portádor dá Cárteirá de Identidáde n° 
__.___/SSP - UF, com seu  CPF n° ___.___.___-__, neste  instrumento  denominádá  contratada 
te m entre si, justo e contrátádo, o quánto segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento á AQUISIÇA O DE CESTA NATALINA PARA 
OS SERVIDORES ATIVOS E APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, tudo 
em conformidáde com á solicitáçá o, editál e ánexos do editál. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prázo de vige nciá dá contrátáçá o e  de 00/00/2025 ATE  00/00/2025 ná formá do 
ártigo 105 dá lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prázo de vige nciá dá contrátáçá o poderá  ser prorrogá vel por áte  10 ános, ná formá 
dos ártigos 106 e 107 dá lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3. A prorrogáçá o de que trátá este item e  condicionádá áo áteste, pelá áutoridáde 
competente, de que ás condiço es e os preços permánecem vántájosos párá á ádministráçá o, 
permitidá á negociáçá o com o contrátádo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execuçá o contrátuál, os modelos de gestá o e de execuçá o, ássim como os 
prázos e condiço es de conclusá o, entregá, observáçá o e recebimento do objeto constám no 
editál, termo de refere nciá e seus ánexos á este contráto. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Ná o será  ádmitidá á subcontrátáçá o do objeto contrátuál. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 . O válor totál dá contrátáçá o e  áquele ádjudicádo e homologádo. 

5.2. No válor ácimá está o incluí dás todás ás despesás ordiná riás diretás e indiretás 
decorrentes dá execuçá o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encárgos sociáis, 
trábálhistás, previdenciá rios, fiscáis e comerciáis incidentes, táxá de ádministráçá o, frete, 
seguro e outros necessá rios áo cumprimento integrál do objeto dá contrátáçá o. 

5.3. O válor ácimá e  merámente estimátivo, de formá que os págámentos devidos áo 
contrátádo dependerá o dos quántitátivos efetivámente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prázo párá págámento áo contrátádo e demáis condiço es á ele referentes encontrám-
se definidos no termo de refere nciá, ánexo á este contráto. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços iniciálmente contrátádos sá o fixos e irreájustá veis no prázo de um áno 
contádo dá dátá dá propostá ofertádá no certáme. 

7.2 Apo s o interregno de um áno, e independentemente de pedido do contrátádo, os 
preços iniciáis será o reájustádos, mediánte á áplicáçá o, pelo contrátánte, do í ndice INPC 
(í ndice nácionál de preços áo consumidor) exclusivámente párá ás obrigáço es iniciádás e 
concluí dás ápo s á ocorre nciá dá ánuálidáde. 

7.3 Nos reájustes subsequentes áo primeiro, o interregno mí nimo de um áno será  
contádo á pártir dos efeitos finánceiros do u ltimo reájuste. 

7.4 No cáso de átráso ou ná o divulgáçá o do(s) í ndice (s) de reájustámento, o contrátánte 
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págárá  áo contrátádo á importá nciá cálculádá pelá u ltimá váriáçá o oficiál conhecidá, 
liquidándo á diferençá correspondente tá o logo sejá(m) divulgádo(s) o(s) í ndice(s) 
definitivo(s).  

7.5 Nás áferiço es fináis, o(s) í ndice(s) utilizádo(s) párá reájuste será (á o), 
obrigátoriámente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Cáso o(s) í ndice(s) estábelecido(s) párá reájustámento venhá(m) á ser extinto(s) ou 
de quálquer formá ná o possá(m) máis ser utilizádo(s), será (á o) ádotádo(s), em substituiçá o, 
o(s) que vier(em) á ser determinádo(s) pelá legisláçá o entá o em vigor. 

7.7 Ná áuse nciá de previsá o legál quánto áo í ndice substituto, ás pártes elegerá o novo 
í ndice oficiál, párá reájustámento do preço do válor remánescente, por meio de termo 
áditivo.  

7.8 O reájuste será  reálizádo por áditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todás ás obrigáço es ássumidás pelo contrátádo, de ácordo com 
o contráto e seus ánexos; 

8.2. Receber o objeto no prázo e condiço es estábelecidás no termo de refere nciá; 

8.3. Notificár o contrátádo, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificádás no 
objeto fornecido, párá que sejá por ele substituí do, repárádo ou corrigido, no totál ou em 
párte, á s suás expensás; 

8.4. Acompánhár e fiscálizár á execuçá o do contráto e o cumprimento dás obrigáço es pelo 
contrátádo, nos termos do item 14.1 deste contráto; 

 

8.5. Comunicár á empresá párá emissá o de notá fiscál no que pertine á  párcelá incontroversá 
dá execuçá o do objeto, párá efeito de liquidáçá o e págámento, quándo houver controve rsiá 
sobre á execuçá o do objeto, quánto á  dimensá o, quálidáde e quántidáde, conforme o árt. 143 
dá lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuár o págámento áo contrátádo do válor correspondente áo fornecimento do objeto, 
no prázo, formá e condiço es estábelecidos no presente contráto; 

8.7.  Aplicár áo contrátádo ás sánço es previstás ná lei e neste contráto;  

8.8.  Cientificár o o rgá o de representáçá o judiciál do MUNICI PIO párá ádoçá o dás medidás 
cábí veis quándo do descumprimento de obrigáço es pelo contrátádo; 

8.9.  Explicitámente emitir decisá o sobre todás ás solicitáço es e reclámáço es relácionádás á  
execuçá o do presente contráto, ressálvádos os requerimentos mánifestámente 
impertinentes, merámente proteláto rios ou de nenhum interesse párá á boá execuçá o do 
ájuste. 
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8.10.  A ádministráçá o terá  o prázo de 30 dias á contár dá dátá do protocolo do 
requerimento párá decidir, ádmitidá á prorrogáçá o motivádá, por iguál perí odo.  

8.11. Responder eventuáis pedidos de reestábelecimento do equilí brio econo mico-
finánceiro feitos pelo contrátádo no prázo má ximo de 005 (cinco) diás u teis. 

8.12. A ádministráçá o ná o responderá  por quáisquer compromissos ássumidos pelo 
contrátádo com terceiros, áindá que vinculádos á  execuçá o do contráto, bem como por 
quálquer dáno cáusádo á terceiros em decorre nciá de áto do contrátádo, de seus 
empregádos, prepostos ou subordinádos. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O contrátádo deve cumprir todás ás obrigáço es constántes deste contráto e em seus 
ánexos, ássumindo como exclusivámente seus os riscos e ás despesás decorrentes dá boá e 
perfeitá execuçá o do objeto, observándo, áindá, ás obrigáço es á seguir dispostás: 

9.2. Entregár o objeto ácompánhádo do mánuál do usuá rio, com umá versá o em portugue s, 
e dá reláçá o dá rede de ássiste nciá te cnicá áutorizádá; 

 

9.3. Responsábilizár-se pelos ví cios e dános decorrentes do objeto, de ácordo com o co digo 
de defesá do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 

 

9.4. Comunicár áo contrátánte, no prázo má ximo de 24 (vinte e quátro) horás que ántecede 
á dátá dá entregá, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prázo previsto, com á 
devidá comprováçá o; 

 

9.5. Atender á s determináço es reguláres emitidás pelo fiscál ou gestor do contráto ou 
áutoridáde superior árt. 137, II, dá lei n.º 14.133, de 2021 e prestár todo esclárecimento ou 
informáçá o por eles solicitádos; 

9.6. Repárár, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, á s suás expensás, no totál ou em 
párte, no prázo fixádo pelo fiscál do contráto, os bens - e serviços ágregádos, se for o cáso, 
nos quáis se verificárem ví cios, defeitos ou incorreço es resultántes dá execuçá o ou dos 
máteriáis empregádos; 

9.7. Responsábilizár-se pelos ví cios e dános decorrentes dá execuçá o do objeto, bem como 
por todo e quálquer dáno cáusádo á  ádministráçá o ou terceiros, ná o reduzindo essá 
responsábilidáde á fiscálizáçá o ou o ácompánhámento dá execuçá o contrátuál pelo 
contrátánte, que ficárá  áutorizádo á descontár dos págámentos devidos ou dá gárántiá, cáso 
exigidá, o válor correspondente áos dános sofridos; 

9.8. Quándo ná o for possí vel á verificáçá o dá reguláridáde fiscál no sistemá de cádástro de 
fornecedores - SICAF, o contrátádo deverá  entregár áo setor responsá vel pelá fiscálizáçá o do 
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contráto, junto com á notá fiscál párá fins de págámento, os seguintes documentos:   

1) Certidá o conjuntá relátivá áos tributos federáis e á  dí vidá átivá dá uniá o;  

2) Certidá o de reguláridáde do FGTS - CRF;  

3) Certidá o negátivá de de bitos trábálhistás - CNDT;  

 

9.9. Responsábilizár-se pelo cumprimento de todás ás obrigáço es trábálhistás, 
previdenciá riás, fiscáis, comerciáis e ás demáis previstás em legisláçá o especí ficá, cujá 
inádimple nciá ná o tránsfere á responsábilidáde áo contrátánte e ná o poderá  onerár o objeto 
do contráto; 

9.10. Comunicár áo fiscál do contráto, no prázo de 24 (vinte e quátro) horás, quálquer 
ocorre nciá ánormál ou ácidente que se verifique no locál dá execuçá o do objeto contrátuál. 

9.11. Párálisár, por determináçá o do contrátánte, quálquer átividáde que ná o estejá sendo 
executádá de ácordo com á boá te cnicá ou que ponhá em risco á seguránçá de pessoás ou 
bens dá ádministráçá o ou de terceiros. 

9.12. Mánter duránte todá á vige nciá do contráto, em compátibilidáde com ás obrigáço es 
ássumidás, todás ás condiço es exigidás párá hábilitáçá o ná licitáçá o;  

 

9.13. Cumprir, duránte todo o perí odo de execuçá o do contráto, á reservá de cárgos previstá 
em lei párá pessoá com deficie nciá, párá reábilitádo dá previde nciá sociál ou párá áprendiz, 
bem como ás reservás de cárgos previstás ná legisláçá o árt. 116, dá lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.14. Comprovár á reservá de cárgos á que se refere á clá usulá ácimá, no prázo fixádo pelo 
fiscál do contráto, com á indicáçá o dos empregádos que preencherám ás referidás vágás árt. 
116, párá gráfo u nico, dá lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.15. Guárdár sigilo sobre todás ás informáço es obtidás em decorre nciá do cumprimento do 
contráto;  

 

9.16. Arcár com o o nus decorrente de eventuál equí voco no dimensionámento dos 
quántitátivos de suá propostá, inclusive quánto áos custos váriá veis decorrentes de fátores 
futuros e incertos, devendo complementá -los, cáso o previsto iniciálmente em suá propostá 
ná o sejá sátisfáto rio párá o átendimento do objeto dá contrátáçá o, exceto quándo ocorrer 
álgum dos eventos árroládos no árt. 124, II, d, dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, ále m dos postuládos legáis vigentes de á mbito federál, estáduál ou municipál, 
ás normás de seguránçá do contrátánte; 
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9.18. Alocár os empregádos necessá rios, com hábilitáçá o e conhecimento ádequádos, áo 
perfeito cumprimento dás clá usulás deste contráto, fornecendo os máteriáis, equipámentos, 
ferrámentás e utensí lios demándádos, cujá quántidáde, quálidáde e tecnologiá deverá o 
átender á s recomendáço es de boá te cnicá e á legisláçá o de rege nciá; 

9.19. Orientár e treinár seus empregádos sobre os deveres previstos ná lei nº 13.709, de 14 
de ágosto de 2018, ádotándo medidás eficázes párá proteçá o de dádos pessoáis á que tenhá 
ácesso por forçá dá execuçá o deste contráto; 

9.20. Conduzir os trábálhos com estritá observá nciá á s normás dá legisláçá o pertinente, 
cumprindo ás determináço es dos poderes pu blicos, mántendo sempre limpo o locál de 
execuçá o do objeto e nás melhores condiço es de seguránçá, higiene e discipliná. 

9.21. Submeter previámente, por escrito, áo contrátánte, párá áná lise e áprováçá o, 
quáisquer mudánçás nos me todos executivos que fujám á s especificáço es do memoriál 
descritivo ou instrumento conge nere. 

9.22. Ná o permitir á utilizáçá o de quálquer trábálho do menor de dezesseis ános, exceto ná 
condiçá o de áprendiz párá os máiores de quátorze ános; e nem permitir á utilizáçá o do 
trábálho do menor de dezoito ános em trábálho noturno, perigoso ou insálubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Ná o háverá  exige nciá de gárántiá contrátuál dá execuçá o. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

      11.1. Comete infráçá o ádministrátivá, nos termos dá lei nº 14.133, de 2021, o contrátádo 
que: 

 

A) Der cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto; 

b) Der cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto que cáuse gráve dáno á  ádministráçá o ou 
áo funcionámento dos serviços pu blicos ou áo interesse coletivo; 

c) Der cáusá á  inexecuçá o totál do contráto; 

d) ensejár o retárdámento dá execuçá o ou dá entregá do objeto dá contrátáçá o sem 
motivo justificádo; 

e) Apresentár documentáçá o fálsá ou prestár decláráçá o fálsá duránte á execuçá o do 
contráto; 

f) Práticár áto fráudulento ná execuçá o do contráto; 

g) Comportár-se de modo inido neo ou cometer fráude de quálquer náturezá; 

h) Práticár áto lesivo previsto no árt. 5º dá lei nº 12.846, de 1º de ágosto de 2013. 
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11.2. Será o áplicádás áo contrátádo que incorrer nás infráço es ácimá descritás ás seguintes 
sánço es: 

 

I. ADVERTÊNCIA, quándo o contrátádo der cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto, 
sempre que ná o se justificár á imposiçá o de penálidáde máis gráve (árt. 156, §2º, dá lei nº 
14.133, de 2021; 

 

II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quándo práticádás ás condutás 
descritás nás álí neás "b", "c" e "d" do subitem ácimá deste contráto, sempre que ná o se 
justificár á imposiçá o de penálidáde máis gráve árt. 156, § 4º, dá lei nº 14.133, de 2021; 

 

III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quándo 
práticádás ás condutás descritás nás álí neás "e", "f", "g" e "h" do subitem ácimá deste 
contráto, bem como nás álí neás "b", "c" e "d", que justifiquem á imposiçá o de penálidáde 
máis gráve árt. 156, §5º, dá lei nº 14.133, de 2021. 

MULTA CONFORME EDITAL. 

 

11.3. A áplicáçá o dás sánço es previstás neste contráto ná o exclui, em hipo tese álgumá, á 
obrigáçá o de repáráçá o integrál do dáno cáusádo áo contrátánte árt. 156, §9º, dá lei nº 
14.133, de 2021. 

 

11.4. Todás ás sánço es previstás neste contráto poderá o ser áplicádás cumulátivámente com 
á multá árt. 156, §7º, dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.1. Antes dá áplicáçá o dá multá será  fácultádá á defesá do interessádo no prázo de 15 
(quinze) diás u teis, contádo dá dátá de suá intimáçá o árt. 157, dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.2. Se á multá áplicádá e ás indenizáço es cábí veis forem superiores áo válor do 
págámento eventuálmente devido pelo contrátánte áo contrátádo, ále m dá perdá desse 
válor, á diferençá será  descontádá dá gárántiá prestádá ou será  cobrádá judiciálmente árt. 
156, §8º, dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.3. Previámente áo encáminhámento á  cobránçá judiciál, á multá poderá  ser recolhidá 
ádministrátivámente no prázo má ximo de 10 dias úteis, á contár dá dátá do recebimento dá 
comunicáçá o enviádá pelá áutoridáde competente. 
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11.5. A áplicáçá o dás sánço es reálizár-se-á  em processo ádministrátivo que ássegure o 
contrádito rio e á ámplá defesá áo contrátádo, observándo-se o procedimento previsto no 
caput e párá gráfos do árt. 158 dá lei nº 14.133, de 2021, párá ás penálidádes de 
impedimento de licitár e contrátár e de decláráçá o de inidoneidáde párá licitár ou contrátár. 

 

11.6. Ná áplicáçá o dás sánço es será o considerádos árt. 156, §1º, dá lei nº 14.133, de 2021: 

 

I. A náturezá e á grávidáde dá infráçá o cometidá; 

II. As peculiáridádes do cáso concreto; 

III. As circunstá nciás ágrávántes ou átenuántes; 

IV. Os dános que delá provierem párá o contrátánte; 

V. A implántáçá o ou o áperfeiçoámento de prográmá de integridáde, conforme normás 
e orientáço es dos o rgá os de controle. 

 

11.7. Os átos previstos como infráço es ádministrátivás ná lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outrás leis de licitáço es e contrátos dá ádministráçá o pu blicá que támbe m sejám tipificádos 
como átos lesivos ná lei nº 12.846, de 2013, será o ápurádos e julgádos conjuntámente, nos 
mesmos áutos, observádos o rito procedimentál e áutoridáde competente definidos ná 
referidá lei árt. 159. 

 

11.8. A personálidáde jurí dicá do contrátádo poderá  ser desconsiderádá sempre que 
utilizádá com ábuso do direito párá fácilitár, encobrir ou dissimulár á prá ticá dos átos ilí citos 
previstos neste contráto ou párá provocár confusá o pátrimoniál, e, nesse cáso, todos os 
efeitos dás sánço es áplicádás á  pessoá jurí dicá será o estendidos áos seus ádministrádores e 
so cios com poderes de ádministráçá o, á  pessoá jurí dicá sucessorá ou á  empresá do mesmo 
rámo com reláçá o de coligáçá o ou controle, de fáto ou de direito, com o contrátádo, 
observádos, em todos os cásos, o contrádito rio, á ámplá defesá e á obrigátoriedáde de 
áná lise jurí dicá pre viá árt. 160, dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. O contrátánte deverá , no prázo má ximo 15 (quinze) diás u teis, contádo dá dátá de 
áplicáçá o dá sánçá o, informár e mánter átuálizádos os dádos relátivos á s sánço es por elá 
áplicádás, párá fins de publicidáde no cádástro nácionál de empresás inido neás e suspensás 
(CEIS) e no cádástro nácionál de empresás punidás (CNEP), instituí dos no á mbito do poder 
executivo federál árt. 161, dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. As sánço es de impedimento de licitár e contrátár e decláráçá o de inidoneidáde párá 
licitár ou contrátár sá o pássí veis de reábilitáçá o ná formá do árt. 163 dá lei nº 14.133/21. 
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11.11. Os de bitos do contrátádo párá com á ádministráçá o contrátánte, resultántes de multá 
ádministrátivá e/ou indenizáço es, ná o inscritos em dí vidá átivá, poderá o ser compensádos, 
totál ou párciálmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rgá o decorrentes deste mesmo 
contráto ou de outros contrátos ádministrátivos que o contrátádo possuá com o mesmo 
o rgá o orá contrátánte, ná formá dá instruçá o normátivá seges/me nº 26, de 13 de ábril de 
2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contráto se extingue quándo cumpridás ás obrigáço es de ámbás ás pártes, áindá que 
isso ocorrá ántes do prázo estipuládo párá tánto. 

12.1.1. Se ás obrigáço es ná o forem cumpridás no prázo estipuládo, á vige nciá ficárá  
prorrogádá áte  á conclusá o do objeto, cáso em que deverá  á ádministráçá o providenciár á 
reádequáçá o do cronográmá fixádo párá o contráto. 

12.1.2. Quándo á ná o conclusá o do contráto referidá no item ánterior decorrer de culpá do 
contrátádo: 

  á) Ficárá  ele constituí do em morá, sendo-lhe áplicá veis ás respectivás 
sánço es ádministrátivás; e   

b) Poderá  á ádministráçá o optár pelá extinçá o do contráto e, nesse cáso, ádotárá  ás medidás 
ádmitidás em lei párá á continuidáde dá execuçá o contrátuál. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesás decorrentes dá presente contrátáçá o correrá o á  contá de recursos 
especí ficos no orçámento (dotáçá o): 

<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  

14.1. Conforme disposto no ártigo 7º e 117 dá lei 14.133/2021 ficá designádo como gestor 
e fiscál do contráto os respectivos servidores nome/cpf indicádos no termo refere nciá, etp 
e ánexos do editál. 

14.2. Ficá sob responsábilidáde do gestor e fiscál do contráto: 

I. Verificár se á entregá de máteriáis ou á prestáçá o de serviços (bem como seus preços 
e quántitátivos) está  sendo cumpridá de ácordo com o instrumento contrátuál e o 
instrumento convocáto rio; 

II. Acompánhár, fiscálizár e átestár ás áquisiço es e á execuçá o dos serviços, de ácordo 
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com o objeto contrátádo;  

III. Indicár eventuáis descumprimentos contrátuáis párá que, mediánte processo 
ádministrátivo, sejám devidámente ápurádos. 

IV.    Solicitár á  contrátádá informáço es complementáres párá á ádequádá execuçá o do 
contráto 

V. A fiscálizáçá o ánotárá  em registro pro prio, todás ás ocorre nciás relácionádás com á 
execuçá o do contráto, determinándo o que for necessá rio á  regulárizáçá o dos 
descumprimentos observádos. 

VI. A fiscálizáçá o exercidá ná o exclui nem reduz á responsábilidáde dá contrátádá, 
inclusive peránte terceiros, por quálquer irreguláridáde verificádá duránte á execuçá o deste 
contráto. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os cásos omissos será o decididos pelo contrátánte, segundo ás disposiço es contidás 
ná lei nº 14.133, de 2021, e demáis normás áplicá veis e normás e princí pios geráis dos 
contrátos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuáis álteráço es contrátuáis reger-se-á o pelá discipliná dos árts. 124 e seguintes 
dá lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2.  O contrátádo e  obrigádo á áceitár, nás mesmás condiço es contrátuáis, os ácre scimos 
ou supresso es que se fizerem necessá rios, áte  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
válor iniciál átuálizádo do contráto. 

 

16.3.  Registros que ná o cárácterizám álteráçá o do contráto podem ser reálizádos por 
simples ápostilá, dispensádá á celebráçá o de termo áditivo, ná formá do árt. 136 dá lei nº 
14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá  áo contrátánte divulgár o presente instrumento no portál nácionál de 
contrátáço es pu blicás (PNCP), ná formá previstá no árt. 94 dá lei 14.133, de 2021, bem como 
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no respectivo sí tio oficiál ná internet, em átençá o áo árt. 8º, §2º, dá lei n. 12.527, de 2011, 
c/c árt. 7º, §3º, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Párá dirimir quálquer questá o oriundá do presente contráto, ficá eleito o foro dá 
comárcá de extremá, com exceçá o de quálquer outro, por máis privilegiádo que sejá. 

E, por estárem ássim, justos, combinádos e contrátádos, em tudo quánto neste documento 
se conte m, ássinám-no em 2 (duás) viás de iguál teor e formá, ná presençá dás testemunhás 
ábáixo, párá que produzá os seus jurí dicos e legáis efeitos. 

 

Extremá, 00/00/2025. 

______________________________ 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO N° 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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